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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 392701-172/2025
CONTRATANTE (UASG): 392701 -  AGÊNCIA REGULADORA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO –
ARSESP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE
ESPAÇO DE TRABALHO POR SERVIÇO (SOFTWARE AS A
SERVICE – SAAS).
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: SIGILOSO, NOS
TERMOS DO ART. 24 DA LEI Nº 14.133, DE 2021
DATA DA SESSÃO: DIA 06/02/2026
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h às 14h (horário de
Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL, assim
compreendido, pelo valor total composto por todos os itens e
quantidades descritas na tabela 1.1 do Termo de Referência, pelo
período de 30 (trinta) meses.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARSESP
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- 392701
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 392701-172/2025
 

(Processo Administrativo n.°133.00003759/2024-97)
 
 
 
Torna-se público que a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO – ARSESP , por meio da Gerência de Licitações e Contratos , sediada à R. Cristiano
Viana, 428 - Cerqueira César, São Paulo - SP, CEP 05411-000, , realizará Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, inciso II. , da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº
68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023 , e
demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em
seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este
instrumento.
 
 
Data da sessão: 06/02/2026
Horário da Fase de Lances:  08:00 h às 14:00 h
Link: www.gov.br/compras.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Total.
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 

1.1.O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha de proposta mais
vantajosa para a contratação de software de gestão de trabalho (Software as a Service –
SaaS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos, enquadrando-se como serviços contínuos, sem regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, e sem predominância de mão de obra, e não
definidos como serviços de engenharia.
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o  menor preço total, assim compreendido, pelo valor
total composto por todos os itens e quantidades descritas na tabela constante no item 1.1
do Termo de Referência, pelo período total de 30 (trinta) meses, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 

2. REGISTRO DE PREÇOS
 
2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de
dispensa eletrônica para registro de preços.
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
eletrônico www.gov.br/compras.
 
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Aviso de Contratação Direta (0096244500)         SEI 133.00003759/2024-97 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/a372ab8ded6a17e303258aa0004b6959?OpenDocument&Highlight=0,68.304
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/


Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
 
3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo  aplicativo Compras.gov.br.
 
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
3.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o microempreendedor individual - MEI.
 
3.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
 
3.3.1. Para o item único, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 , e no art. 16 da Lei nº 14.133,
de 2021), nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de
2006.
 
3.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.
 
3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
 
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);
 
3.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
 
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,
observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 
3.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
 
3.4.3.2. O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.
 
3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o
disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.
 
3.5.1.Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte serão
estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho
de 2007, observando-se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei
Complementar nº 123, de 2006.
 
3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.
 
3.6.1. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
3.7.Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei
14.133, de 2021.
 
3.7.1.Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, de
mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inciso IV, da Lei nº 14.133, de
2021.
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item 4.
 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,vinculam o
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Contratado.
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
 
4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
4.5. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
que sejam estabelecidos na legislação vigente.
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, assumindo
o proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de
utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
 
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de
sua apresentação.
 
4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 
4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
 
4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus Anexos;
 
4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;
 
4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991 ;
 
4.8.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
 
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa , empresa de pequeno porte que atenda ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 . deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, excetuada a hipótese
de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado no item 4.9.1
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subsequente.
 
4.9.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas  e as empresas de pequeno porte ) que, no ano-
calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
 
4.9.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, ou de não
cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o fornecedor deverá assinalar o
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006.
 
 

5. FASE DE LANCES
 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste Aviso.
 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL, composto por todos os itens e
quantidades descritas na tabela constante no item 1.1 do Termo de Referência, para o
período de 30 meses, relativo ao item.
 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de: R$ 500,00
(quinhentos reais).
 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
 
5.7.1. 'O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
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indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
 
 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, poderá haver negociação de condições mais
vantajosas.
 
6.1.1. Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada contraproposta ao
fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração.
 
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.
 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, quando necessários.
 
6.3.1.Além da documentação supracitada, considerando que o custo total estimado do objeto da
dispensa eletrônica é decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de planilha
elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Aviso, o fornecedor com a
melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta.
 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.4 deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
6.4.1. Sicaf;
 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
 
6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
 
6.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
 
6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br); e
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6.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).
 
6.5. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018,
art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º,
c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
 
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).
 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de
condição de participação.
 
6.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos.
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;
 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado que tenha
sido definido para a contratação;
 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos,
desde que insanável.
 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ou lance que:
 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;
 
6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.
 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.
 
6.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.
 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.
 
6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
 
6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
 

7. HABILITAÇÃO
 
7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I
deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por
ele abrangidos.
 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
 
7.2.2. O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
 
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo
de 02(duas) horas , sob pena de inabilitação (art. 17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de
2024).
 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
 
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
 
7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.
 
7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste
Aviso.
 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8.1. A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de
dispensa eletrônica para registro de preços.
 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
 
9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de
dispensa eletrônica para registro de preços.
 

10. CONTRATAÇÃO
 
10.1.Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização
ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato , cuja minuta integra este Aviso como
Anexo II.
 
10.1.1.Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de
validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios,
salvo impossibilidade devidamente justificada.
 
10.1.2.Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
 
10.1.3.Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
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pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº
12.799, de 2008.
 
10.1.4.Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros
especificados no item 6.4 deste Aviso.
 
10.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
 
10.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário
anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou
declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação
que o integra como Anexo;
 
10.2. O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso
durante a vigência da contratação.
 
10.2.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este
Aviso.
 
10.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
 
10.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação
aplicável.
 
10.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
 
10.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em
datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.
 
 
 
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:
 
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 
11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições
estabelecidos pela Administração;
 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões anteriores
ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal:
 
a) Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
 
b) Multa:
 
(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
(2) Moratória de 10% (dez) por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, de 10% a 30% do valor
do Contrato;
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 11.1.3, de 10% a 30% do
valor do Contrato;
 
(5) Para infrações descritas no item 11.1.2, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato;
 
(6) Para infrações descritas nos itens 11.1.4 a 11.1.6, a multa será de 10% a 30% do valor do
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Contrato;
 
(7) Para infrações descritas no item 11.1.7, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato;
 
(8) Para infrações descritas no item 11.1.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
 
b) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada
na forma deste instrumento, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas nos
itens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 11.1.8 a 11.1.12,
bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar;
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, §
9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
 
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
 
11.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este Aviso, ou,
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):
 
11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
 
11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições
estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.
 
11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na  Lei
nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160da Lei nº
14.133, de 2021).
 
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

12. AS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
 
a) republicar o presente Aviso com uma nova data;
 
b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a
melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento,
privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço;
 
c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear a
documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.
 
12.1.1. No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
 
12.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
 
12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de
julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação.
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12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no
prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou
inabilitação.
 
12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico:  e-
mail compras@arsesp.sp.gov.br.
 
12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será
de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
 
12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio
eletrônico: https://portal.sei.sp.gov.br/sei.
 
12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da  Lei nº
14.133, de 2021.
 
12.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto
ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento.
 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
 
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
 
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
Anexos:
 
12.13.1. ANEXO I –  Termo de Referência
12.13.2. ANEXO II – Modelos referente a proposta;
12.13.3. ANEXO III –Modelo de Declaração; 
12.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;
12.13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Ciência e Notificação;
12.13.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Designação de Gestor e Fiscal;
12.13.7. ANEXO VII - Minuta de Declaração de Documentos à Disposição do TCE - SP
 
São Paulo, na data da assinatura digital.
 
 
THAIS MACHADO ROCKEMBACH
Secretária Executiva
 

 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 77/2025
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ANEXO II
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

 
PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

OBJETO: Contratação de software de gestão de espaço de trabalho por serviço (Software AS A Service -
SAAS).

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER BEC UNIDADE QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

Instalação inicial,
configuração,

modelagem de
plantas, treinamento,

customização do
sistema.

26077 30554 serviço 1  

 

2

Manutenção das
funcionalidades do

sistema, hospedagem
na nuvem, suporte

25992 5762 mês 30  

 

3

Serviços
extraordinários

(customização das
plantas dos andares

quando houver
mudança de layout)

26972 258709 serviço 1  

 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no
Anexo I – Termo de Referência.

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ...... (...... reais)

 

Condições Gerais:

 

a) Local de Entrega das Notas Fiscais: Gerência de Acompanhamento de Processos e Protocolo, R.
Cristiano Viana, 428 - Cerqueira César, São Paulo - SP, 05411-000.

b) Prazo de Execução: será de

c) Validade da Proposta: 60 dias

d) Seguem os dados da empresa e do(s) representante(s) legal(is) que assinará(ão) o contrato:
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Nome: R.G.:

Cargo: CPF:

Profissão: Nacionalidade:

Estado civil: Razão Social da Empresa: Endereço completo: CNPJ e Inscrição Estadual: Telefone: ( ) Fax e e-
mail:

Agência Banco do Brasil S/A: Conta corrente n.:

 

 

Data, Nome e Assinatura:

 
(*) CONFORME ITEM 1.1.1. DO TERMO DE REFERÊNCIA - EM CASO DE EVENTUAL DIVERGÊNCIA
ENTRE A DESCRIÇÃO DO ITEM DO CATÁLOGO DO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR E AS DISPOSIÇÕES
DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
 
(*) CONFORME ITEM 1.1.1. DO TERMO DE REFERÊNCIA - EM CASO DE EVENTUAL
DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO ITEM DO CATÁLOGO DO SISTEMA
COMPRAS.GOV.BR E AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM
AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

(em papel timbrado do fornecedor)
 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição
de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) ,
interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 392701-172/2025, Processo n.
°133.00003759/2024-97, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor:
 
 
a) declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo
único, da Constituição Estadual;
 
c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no at. 5º-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da lei nº 6.019, de 1974, com
redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando caso;
 
(Local e data).
 
_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
 

ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO  

 
 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 133.00003759/2024-97
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 392701-
172/2025, CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO – ARSESP  E
A,_____________________
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUSEIO DE DOCUMENTOS,
TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E
GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS FÍSICOS.

 
 
 
A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
ARSESP, com sede na Rua Cristiano Viana, nº 428, Bairro Cerqueira César, na cidade de São
Paulo – SP, CEP: 05411-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.538.438/0001-53, neste ato
representada por sua Secretária Executiva, Senhora Thaís Machado Rockembach, portadora
do RG nº 8.033.498-2, inscrita no CPF/MF nº 927.693.491-04, nomeada pela Portaria ARSESP
n.º 324, de 10 de março de 2025, publicada no DOE em 11 de março de 2025, no uso da
competência conferida pela Deliberação ARSESP n.º 1.649, de 12 de fevereiro de 2025, no uso
da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado a _______________________________________________, inscrita no CNPJ/ME
sob o nº_________________, sediada no______________, Estado de São Paulo, à
Rua_______________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada na por
___________________, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 133.00003759/2024-
97 e em observância às disposições no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 392701-172/2025, mediante as condições a
seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e
respectivos itens que compõem este instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, I e II)  
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de software de gestão de espaço de
trabalho por serviço (Software as a Service - SaaS), conforme detalhamento e
especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do
Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em
epígrafe. 

 
1.2 Objeto da contratação:
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER BEC UNIDADE QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

Instalação inicial,
configuração,
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1 modelagem de
plantas, treinamento,

customização do
sistema.

26077 30554 serviço 1  

2

Manutenção das
funcionalidades do

sistema, hospedagem
na nuvem, suporte

25992 5762 mês 30  

 

3

Serviços
extraordinários

(customização das
plantas dos andares

quando houver
mudança de layout)

26972 258709 serviço 1  

 

 
1.3 O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte
integrante deste instrumento, independente de transcrição:
 
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização da Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, que componham a
presente contratação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço total.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos , na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
14.133, de 2021. 

 
2.1.1 A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pela CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias
antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 
2.1.2 Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à
época do aditamento pretendido, permitida a negociação com a CONTRATADA, observando-se,
ainda, os seguintes requisitos:  
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada; 
 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 
  
c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

Aviso de Contratação Direta (0096244500)         SEI 133.00003759/2024-97 / pg. 35



serviço;   
 
d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.1.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear
qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por
conveniência da CONTRATANTE.
 
2.1.4 Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo,
respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
2.1.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no
âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 
 
2.1.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
 
2.1.7 Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da
celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 
 
I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício
para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua
ocorrência; ou 
 
II - na ausência de vantagem para a CONTRATANTE na manutenção do contrato, desde que a
CONTRATANTE comunique à CONTRATADA a opção pela extinção do contrato com ao menos 2
(dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a
extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

 
2.1.8 Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas
na subdivisão acima desta cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de
indenização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de
medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ _________ (____________) , perfazendo o valor total
de R$ ___________ (__________________________) para 30 (trinta) meses. 
 

5.2 . No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  
5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos
e fornecidos. 
 
5.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123,
de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
 
7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da
data do orçamento estimado, que corresponde a 02/10/2025. 
 
7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data
do orçamento estimado, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice de Preços ao
Consumidor - (IPC/FIPE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

 
Onde: 
 

 
7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
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definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 
8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e a documentação que o integra; 
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a
expensas da CONTRATADA; 
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA; 
 

8.1.5. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa,
para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações
pela CONTRATADA; 
 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o
prazo de 01 (um)  mês   para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida
a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico;  
 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução
do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e
observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do
objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares
aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações
subsequentes. 
 

8.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se
iniciará enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para adequada instrução do requerimento. 
 

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus profissionais, prepostos ou
subordinados. 
 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes
deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas: 
 
9.1.1 Designar e manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representar a CONTRATADA
na execução do contrato; 
 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, hipótese em que a CONTRATADA deverá
designar outro para o exercício da atividade; 
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados; 
 
9.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não
excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos
danos sofridos; 
 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE, de agente público
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que desempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em
documentação apresentada pela CONTRATADA para cumprimento da disciplina da fiscalização
administrativa do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá atender a notificação para
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
seguintes documentos:1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA que tenham sido exigidas para fins de
habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas; 
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE, nos
termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução dos serviços; 
 
9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto; 
 
9.1.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros; 
 
9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
 
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência,
observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

 
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
9.1.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
9.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta
ou inadequada utilização; 
 
9.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em
seu ramo de atividade; 
 
9.1.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança da CONTRATANTE; 
 
 
9 .2 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que a
CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação. 
 
9.2.1 O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter a
CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da
aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo
administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº
69.588, de 2025. 
 
9.3 A CONTRATADA obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 
 
9.3.1 agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de
2021. 
 
9.4 A Contratada deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de
setembro de 2024 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 
10.1 No âmbito da execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deve cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de
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Dados Pessoais - LGPD), as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à proteção de
dados pessoais, inclusive regulamentos editados pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, e
deve observar as instruções por escrito da CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais.  
 
10.1.1 A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos
empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes,
na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a
legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de
confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade. 
 
10.1.2 Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e
o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6º da Lei nº
13.709, de 2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
10.1.3 Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operador de
dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento
das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei nº 13.709, de 2018. 
 
10.1.4 A CONTRATADA deve: 

 
10.1.4.1 notificar a CONTRATANTE na primeira oportunidade possível, ao receber requerimento de
um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº 13.709, de 2018; e 
 
10.1.4.2 quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na elaboração da resposta ao requerimento
a que se refere a subdivisão anterior. 
 
10.1.5 A CONTRATADA deve notificar à CONTRATANTE, na primeira oportunidade possível, a
ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações
suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade
nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei nº 13.709,
de 2018. 
 
10.1.6 A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e
reparação de cada um dos incidentes de segurança. 
 
10.1.7 A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à
proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº 13.709, de 2018, no
âmbito da execução deste Contrato. 
 
10.1.8 Na ocasião do encerramento deste contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou,
mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os
dados pessoais à CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão da CONTRATANTE, inclusive
eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito, à
CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação. 
 
10.1.9 A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, conforme solicitado, toda
informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir
auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pela CONTRATANTE ou auditor por ele
indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais. 
 
10.1.10 A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
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CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 ou de
instruções da CONTRATANTE relacionadas a este contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
 
10.1.11 Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados pessoais com
fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 7º da Lei nº 13.709, de
2018, deverão ser observadas pela CONTRATADA ao longo de toda a vigência do contrato todas
as obrigações específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de dados pessoais,
conforme instruções por escrito da CONTRATANTE. 

 
10.1.12 É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do
Brasil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
 
I ) Advertência, se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
I I I ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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IV) Multa: 
 
(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
(2) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para suplementação ou
reposição da garantia.  
 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 12.1, de 10% a 30% do
valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do item 12.1, a multa será de 10% a 30%do valor do
Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do item 12.1, a multa será de 10% a 30%do valor do
Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do item 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor do
Contrato.
 
iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021). 
 
12.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este
instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021). 
 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto;
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 
 
12.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
nº 14.133, de 2021).
 
12.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei
nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
12.10 A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 
13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos
artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.1.1 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE nos casos de extinção
por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
13.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
 
13.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.1.3.1 Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva pôr termo aditivo. 
 
13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 
 
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.3 Indenizações e multas. 
 
13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
  
13.4 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível
o saneamento, a decisão pela CONTRATANTE sobre a suspensão da execução ou sobre a
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de
interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021,
conferindo-se à CONTRATADA oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
 
14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo
discriminada: 
 
I. Gestão/Unidade: 39058 / 392701 
II. Fonte de Recursos: 150140007 
III. Programa de Trabalho: 17122393762290000
IV. Elemento de Despesa: 339040  
 
14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 
15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021. 
 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer
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necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133,
de 2021. 
 
16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da
CONTRATADA, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo
aditivo. 
 
16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer
questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01
(uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por eles
assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas
abaixo identificadas. 
 
São Paulo, na data da última assinatura eletrônica das partes 
 

 
 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – ARSESP
 

Thaís Machado Rockembach
Secretária Executiva

 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:
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Nome:
CPF:
 
 
 
Nome:
CPF:
 
 

ANEXO V - LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO TCE nº 01/2024, de 24/05/2024 em combinação com o

Comunicado GP nº 48/2022, de 29/08/2022)
 

CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADO:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ARSESP nº 392701-172/2025

OBJETO: Contratação de software de gestão de espaço de trabalho por serviço (Software as a
Service - SaaS).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Daniel Antônio Narzetti
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 059.040.739-25
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Thais Machado Rockembach
Cargo: Secretária Executiva
CPF: 927.693.438/0001-53
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
 
Pelo contratante:
 
Nome: Thais Machado Rockembach
Cargo: Secretária Executiva
CPF: 927.693.438/0001-53
Assinatura:
 
Pela contratada:
 
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
 
 
ORDENADORA DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
 
Nome: Thais Machado Rockembach
Cargo: Secretária Executiva
CPF: 927.693.438/0001-53
Assinatura:
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
 
GESTOR DO CONTRATO:
 
Nome: Alfredo de Paula Craveiro
Cargo:  Assessor
CPF: 086.513.588-65
E-mail: acraveiro@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2014
Setor: Tecnologia da Informação
Assinatura:
 
GESTOR SUBSTITUTO DO CONTRATO:
 
Nome: José Geraldo Ferreira Maximiano 
Cargo:  Assessor
CPF: 056.074.988-08
E-mail: jmaximiano@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2015 
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Setor: Tecnologia da Informação
Assinatura:
 
FISCAL DO CONTRATO:
 
Nome:  Rui Jefferson Neves Santos
Cargo: Analista de Suporte à Regulação
CPF: 081.851.918-59
E-mail: rjnsantos@sp.gov.br
Telefone: (11)9 9922 1399
Setor: Tecnologia da Informação
Assinatura:
 
FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
 
Nome: Claudemir Alves dos Santos
Cargo: Assessor 
CPF: 101.123.858-69
E-mail: calvessantos@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2024
Setor: Tecnologia da Informação
Assinatura:
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome: Cristiane Maria da Silva Batista
Cargo: Assistente IV
CPF: 350.820.948-23
Assinatura:
 
Responsável pela Emissão do Parecer Jurídico
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do

ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação

específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 
 

 
 
 

ANEXO VI - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
 

CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo (ARSESP),
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.538.438/0001-53.

CONTRATADA: ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________.

CONTRATO: 

OBJETO: Contratação de software de gestão de espaço de trabalho por serviço (Software as a
Service - SaaS).
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DATA DA ASSINATURA:

VALOR: R$

No exercício da competência prevista no artigo 17 da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de
07/12/2007, designo os empregados públicos abaixo qualificados como responsáveis pela gestão
e fiscalização da prestação de serviços contratada, observadas as atribuições previstas nos
artigos 16, 17 e 18 do Decreto Estadual nº 68.220, de 15/12/2023 (ANEXO), em cumprimento ao
determinado pelo artigo 7º da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 c/c artigo 3º do Decreto
Estadual nº 68.220, de 15/12/2023.

 

GESTOR

Nome: Alfredo de Paula Craveiro
Cargo:  Assessor
CPF: 086.513.588-65
E-mail: acraveiro@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2014
Setor: Tecnologia da Informação
 

GESTOR SUBSTITUTO

Nome: José Geraldo Ferreira Maximiano 
Cargo:  Assessor
CPF: 056.074.988-08
E-mail: jmaximiano@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2015 
Setor: Tecnologia da Informação
 

FISCAL

Nome:  Rui Jefferson Neves Santos
Cargo: Analista de Suporte à Regulação
CPF: 081.851.918-59
E-mail: rjnsantos@sp.gov.br
Telefone: (11)9 9922 1399
Setor: Tecnologia da Informação
Assinatura:
 

FISCAL SUBSTITUTA:

Nome: Claudemir Alves dos Santos
Cargo: Assessor 
CPF: 101.123.858-69
E-mail: calvessantos@sp.gov.br
Telefone: (11) 3204-2024
Setor: Tecnologia da Informação
 

THAÍS MACHADO ROCKEMBACH

Secretária Executiva

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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Ciente: Alfredo de Paula Craveiro

Ciente: José Geraldo Ferreira Maximiano

Ciente: Rui Jefferson Neves Santos

Ciente: Claudemir Alves dos Santos

 

ANEXO
Transcrição dos artigos 2º (incisos III, IV e V), 16, 17 e 18 do Decreto Estadual nº 68.220, de

15/12/2023
 

Artigo 2° - Para os fins deste decreto, considera-se:  

III - GESTÃO DE CONTRATO: atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
extinção dos contratos;

IV - FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: atividade de acompanhamento e avaliação da execução do objeto
do contrato, incluindo a aferição da quantidade, da qualidade, do tempo e do modo da prestação
ou da execução do objeto, em conformidade com os indicadores estabelecidos no edital, para fins
de pagamento;

V - FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: atividade de acompanhamento dos aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao
controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

Artigo 16 - Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos,
administrativos e setoriais, todas as etapas da execução contratual, em especial:

I - analisar:

a) pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro;

b) propostas de alteração contratual;

II - receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço;

IV - digitalizar e armazenar documentos fiscais e trabalhistas da contratada no Sistema Eletrônico
de Informações do Estado de São Paulo;

V - garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas;

VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos e
setoriais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, com menção ao desempenho do contratado na
execução contratual e às penalidades aplicadas;

VII - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3°do artigo 174 da Lei
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato;

VIII - adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal n°

14.133, de 1° de abril de 2021;

IX - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial.
Parágrafo único - As informações de que trata o inciso VI deste artigo serão objeto de anotação
em cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

Artigo 17 - Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e
fiscalização quanto aos aspectos técnicos, em especial:

I - sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto;

II - registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; III -
realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada;

IV - adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras;

V - conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

VI - avaliar os serviços executados;

VII - zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto;

VIII - emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais;

IX - solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de
qualidade da execução do objeto;

X - receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de
2021;

XI - propor a aplicação de penalidades à contratada; XII - no caso de obras e serviços de
engenharia:

a) armazenar os documentos relativos a projetos, alvarás, ART´s ou RRT´s e demais elementos
de instrução referentes a projetos arquitetônico e complementares;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;
XIII - auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso VI, do artigo
16, deste decreto.

Parágrafo único - A execução dos contratos será acompanhada e fiscalizada mediante aferição, no
que couber:

1. de resultados alcançados, com verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
2. dos recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;

3. da qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

4. da adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

5. do cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

6. da produtividade pactuada e efetivamente realizada para fins de verificação de eventual
subdimensionamento e, se identificada a sua caracterização, proposta de adequação contratual.
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Artigo 18 - Aos fiscais administrativos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e
fiscalização quanto aos aspectos administrativos, em especial:

I - sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto;

II - realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos,
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos;

III - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes;

IV - registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do
contrato com propostas de regularização;

V - adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; VI -
receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021;

VII - propor a aplicação de penalidades à contratada;

VIII - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária,
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

IX - auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso VI, do artigo
16, deste decreto.

 

 

 

ANEXO VII - LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
 
CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO –
ARSESP
CNPJ Nº: 02.538.438/0001-53
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 392701-172/2025
DATA DA ASSINATURA: na data da assinatura digital
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da data de assinatura do
contrato.
OBJETO: Contratação de software de gestão de espaço de trabalho por serviço (Software as a
Service - SaaS)
VALOR: R$
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.
 
São Paulo, na data da assinatura digital.
 
RESPONSÁVEL:
 
Nome: Thaís Machado Rockembach
Cargo: Secretária Executiva
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e-mail: tmrockembach@sp.gov.br

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thaís Machado Rockembach, Secretária
Executiva, em 02/02/2026, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096244500 e o código CRC 21A1B77E.
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